
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 993/2025/GAPRE
Uruguaiana, ll de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alces Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 997/2025 da Secretaria Municipal
de Administração(SECAD), em resposta ao 06cio 404/2025/DLEG, de autoria do
Poder Legislativo, onde a Bancada Progressista solicita informações, conforme
documento em anexo

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se nlzerem necessárias

Atenciosamente

Tetson Morsch dos Reis,

ride-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
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ESTADO DORIO GRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Secretaria Municipal de Administração

C.l. ne.997/2025

De: SECAD -- Gabinete da Secretária

Para: SEGOV

Uruguaiana, ll de dezembro de 2025

Assunto: Faz informação

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção a CI 1992/2025 SEGOV, vimos por meio

desta, informar que não há distinção do auxílio transporte entre servidores e professores

Visto que a Legislação Federal e Leí Complementar, art. 86. do Município prevê o

pagamento do vale transporte é 6% do valor do salário base

O clmilio ra lspol'te, concedido et?t pecünia na jo111a

de paga1}2ell.to, destina-se ao custeio pal'cial. de

despescls recíti.:ctdas colll trallspol'te col.etivo tntínicipat
e I'ltrct!, tios destocat}3,etatos d.e slicls }'esidências pcíl'ct os
locctis de tictbctl,ho e vice-versa, observadas as
disposições legais previstas ejlt ordencnnenic feãera! e
mttlticipat.

$ 1' O Mtlnicípio, sitas atliarqtlias e fundações
pal"ticiparão do ct.esteio dos gastos de desiocantellto do
servidor com o atar eql{ xatettle à parcela que exceder
cl 6% (seis por cento) de seta \;encilnento básico.

Neste sentido o valor pago para todos, tem origem no percentual de 6% jseis por cento)

respeitando o vencimento básico de cada servidor (al

Sem mais para o momento, fico à disposição para quaisquer esclarecimento

Atenciosamente

Ecilma Barrete de Oliveira Herrera

Secretária de Administração

Prefeitura Municipal de Uruguaiana



PREFEITURA MUNICllHL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

C.l. n' 2014/2025/SEGOV

Uruguaiana, 1 0 de dezembro de 2025

DE: Secretaria Municipal de Govemo -- SEGOV

PARA: Secretaria Municipal de Administração -- SECAD; e

Secretaria Municipal de Educação -- SEMED

Senhoras Secretáüas

Ao cumprimenta-las cordialmente, encaminho o Ofício n'

404/2025/DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde a Bancada Progressistas, solicita

informações, conforme anexo.

Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e (quatro)

b9jgglpara resposta, contados a partir do recebimento deste documento

Ainda, a resposta desta Comunicação Intema deverá ser encamiiúada

junto a cópia do referido Oâcio, bem como mencionando a C.l. supramencionada.

Atenciosamente

Odilon Ledezma da Salva,

Seca"etário Adjunto de Governo

./
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W
FODER LEGISLATIVO,

CÂMARA MUNICIPAL DE URÜGUAIANA
PALÁCIO BQR'GES,DE MED.EIRAS

OFÍCIO EXECUTIVO NP tl 0q /2025/0LEC

Uruguaiana,l de abrilde 2025

A Sua Excelência :o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Reqtiér informações.

Senhor Prefeito

].. Servimo-nos do presente para,.:em atenção ao Requerimento ne 309, da Bancada

Progressivas, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que determine, aos
setores competentes, que pr'estem ihfbrm:ações sobre, a viàbílidade de auxíl:io-transporte aos
servidores das escolas mtihicipais localizadas no iate:ri:onda Município.
2. ,Justifica-se o:presente em razão, de servi:dores; que questionaram a possibilidade
de recebêiem ó mesmo âuxílió concedido aos professores: Tendo em vista qu:e, assim como os
docentes. reali2:am ó mesmo trajeto até as escolas, e, portanto, seria justo que recebessem o

benefício, :onsiderando as semelhanças nas condições de deslocamento.

Atenciosamettte.


